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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

A Secretaria Municipal de Saúde Justifica tal aquisição, sendo contratação de Serviços 

Técnicos Especializados de Assessoria e Consultoria em Saúde Pública devido à necessidade de 

aperfeiçoamento da gestão e para o auxílio para elaboração dos Instrumentos de Gestão.  

Do ponto de vista da Gestão do Sistema Único de Saúde – SUS, especialmente no âmbito dos 

Municípios, inúmeras são as dificuldades a enfrentar e, entre elas, importantes limitantes da ordem da 

gestão, tais como estruturas organizacionais defasadas, processos decisórios lentos e excessivamente 

burocratizados, operações desarticuladas na relação do Município com os demais entes federados 

responsáveis pela Gestão SUS, baixa capacidade de atualização e capacitação profissional do gestor 

municipal para responder a velocidade de mudanças diárias promovidas pelo Gestor Federal e 

especialmente pouca capacidade de reflexão para formular e implantar estratégias de mudanças 

comprometidas em elevar a eficiência e a efetividade dos serviços de saúde prestados à população. 

 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O Município ainda não possui Plano de Contratação Anual 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

São requisitos da presente contração os que seguem:  

3.1.1. Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores, ou; 

b) Registro Comercial, no caso de empresário individual, ou;  

c) em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, ou;  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva 

consolidação.   

3.1.2. Quanto a HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:   

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se empresa individual, ou 

no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica (CNPJ), se pessoa jurídica, atualizado;  

b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

c) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo também as contribuições sociais 

previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/91.  

d) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Estaduais, 

emitida pela Fazenda do Estado onde está sediada a empresa.  

e) Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos Municipais, 

emitida pela Fazenda do Município onde está sediada a empresa.  

f) Comprovante de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS).  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943 (art. 29, V, da Lei 8.666/93 

alterada).   

4.1.3. Quanto a HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima de 60 

(sessenta) dias da data fixada para entrega dos documentos ou com prazo de validade 

expresso.  

b) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento. 

4.1.4. Quanto a HABILITAÇÃO TÉCNICA:  
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a) Comprovação de capacidade para a execução do objeto deste Edital, mediante 

apresentação de documento emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual 

se ateste que a empresa executou a qualquer tempo, fornecimento igual ou semelhante a este 

que está sendo licitado (Atestado de Capacidade Técnica) (art. 67, inciso II, da Lei 

14.133/2021).  

b) Comprovação de registro da licitante na entidade profissional competente.  

c) Alvará de licença sanitária de titularidade da empresa licitante, em plena validade, 

expedido pelo Órgão competente da esfera Estadual ou Municipal da sede do licitante, 

compatível com o objeto licitado.   

4.1.5. A proponente, deverá ainda, sob pena de inabilitação, declarar:    

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não 

foi declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente 

impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração Pública de Vargem Bonita 

ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);  

e) Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

f) Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

g) Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições 

impostas nele e em seus anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

h) Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).   
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4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES  

Item Quant

. 

Unid. Descrição Valor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

12 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

meses 

Prestação de Serviços Técnicos Especializados de Assessoria e 

Consultoria em Saúde Pública, dando todo suporte à Gestão de 

Saúde Pública no planejamento e execução das Políticas Públicas 

em Saúde, de acordo com as diretrizes do Sistema Único de 

Saúde (SUS), bem como a execução orçamentária, financeira e 

contábil e a correta aplicação dos recursos vinculados de acordo 

com o que preconiza a legislação vigente. Ainda, 

treinamento/capacitação de equipes e servidores vinculados aos 

Programas de Saúde, conforme segue:  

- Auxilio e elaboração dos Instrumentos de Gestão contemplando 

a elaboração, análise e acompanhamento da garantia de acesso da 

Programação Pactuada Integrada (PPI), ambulatorial e hospitalar; 

Relatório Anual de Gestão (RAG) no Sistema SARGSUS; 

Programação Anual em Saúde (PAS); Plano Municipal de Saúde 

(PMS) e Relatório Quadrimestral. 

 - Orientação de manual onde conste a correta aplicação dos 

recursos financeiros vinculados recebidos automaticamente – 

Fundo a Fundo – de 3200,00 Fl. 20/36 acordos com os blocos de 

financiamento definidos Portaria Ministerial GM/SUS 204/2007 e 

o Decreto 7.508/2011.  

- Elaboração e apresentação do Relatório Consolidado do 

Resultado da Execução Orçamentária e Financeira ao Conselho 

Municipal de Saúde (CMS) – Lei 141/2012 Art. 41º. - 

Treinamento/capacitação e orientação de atuação das equipes de 

Estratégia Saúde da Família (ESF), Saúde Bucal (SB), Núcleos de 

Apoio à Saúde da Família (NASF) entre outras, abordando o 

Processo de Trabalho em Saúde as ações e diretrizes de cada 

programa, conforme legislação específica vigente.  

- Planejamento e discussão com a Gestão Municipal, sobre 

estratégias de ação, visando a melhoria dos indicadores de saúde 

com base nos parâmetros assistenciais e pactuação nas regiões de 

saúde.  

- Auxiliar a Gestão Municipal na implantação e/ou 

implementação de programas e ações de saúde, de acordo com a 

capacidade física e de recursos humanos existentes e/ou 

necessários para o bom andamento dos programas. 

 - Acompanhar a publicação da legislação pertinente à saúde tal 

como: Portarias Ministeriais, Leis, Decretos, Resoluções, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

39.400,08 
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Deliberações entre outras que após leitura e análise, deverá 

orientar a Gestão Municipal sobre a aplicabilidade e as ações 

necessárias para a implantação/implementação das normas, 

quando for o caso. - Monitoramento da produção apresentada nos 

diversos sistemas de informações ministeriais no DATASUS 

como e-SUS/AB, BPA, SIA, CNES entre outros, alertando o (a) 

Gestor (a) Municipal, quando da ausência e/ou de inconsistências, 

sobre as medidas corretivas. – 

 Emissão de pareceres técnicos, quando solicitados pela Gestão 

Municipal, nas diversas áreas de atuação e das políticas públicas 

de saúde, incluindo ações judiciais se for o caso, subsidiando a 

tomada de decisões, com base na legislação específica. - 

Acompanhar o Conselho Municipal de Saúde, bem como 

elaboração de proposta de adequação da Lei de Criação do CMS 

de acordo com a Resolução CNS 453/2012 

 

5. ANÁLISE DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO E 

SOLUÇÃO A CONTRATAR  

. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E PRINCIPAIS 

CARACTERÍSTICAS DO SERVIÇO OU DO MATERIAL  

Credenciamento para contratação da empresa de assessoria. Faz-se necessário pela 

necessidade de assessoria de sistema da gestão saúde SUS. Executando assim a agilidade e o manejo 

correto e assertivo de dados, a resolução de problemas e a construção de soluções individuais e 

personalizadas, voltadas à melhoria e à inovação na oferta e na gestão dos serviços de saúde.  

A solução encontrada para a referida demanda é a realização de processo licitatório 

para credenciamento de empresa (s) para realização de assessoria.  

O contrato terá a vigência de 12 meses, a partir da sua assinatura, podendo ser 

prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão 

em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 

contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme, artigo 107 da Lei Federal 

14.133/2021. 
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7. JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei 

n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do 

parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao 

melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 

competitividade sem perda da economia de escala. 

Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja 

visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o melhor 

aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade. 

 

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 

ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 

HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS. 

Verifica-se nessa forma de contratação que se atingiria um maior ganho de escala, dado a 

maior eficiência de gestão dos processos demandados na execução dos serviços pretendidos e 

resultados esperados, resultando em maior economia financeira e administrativa à Administração, haja 

vista que a concentração dos contratos e agilidade em administrá-los, resultará em melhor 

aproveitamento dos recursos humanos desta instituição, além da ausência de estoques prévios de 

materiais em maior escala, uma vez os itens poderão ser comprados a qualquer tempo, à medida que 

forem demandados. 

 

9. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS  

A estimativa de valor para o ano é de R$ 39.400,08 

 

10. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO  

Não é necessária, pois a infraestrutura de fornecimento dos serviços já está disponível. 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES  

Não há.  

 

12. ASPECTOS DE SUSTENTABILIDADE NAS CONTRATAÇÕES  

Não se aplica.  
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13. TÓPICOS PARA ORIENTAR O TERMO DE REFERÊNCIA, PROJETO BÁSICO 

OU CONTRATO  

1 – Introdução 

2 – Da justificativa para aquisição; 

3 – Do objeto, validade e garantia; 

4- Estimativas de contratação; 

5 -  dos documentos de habilitação; 

6. Das obrigações mínimas das partes; 

7 – Do pagamento; 

8. Da fiscalização e acompanhamento do contrato; 

9 – Da vigência. 

 

14. MAPA DE RISCOS  

Não há. 

15. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

 

16. INDICAÇÃO DA MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO  

 

 

Vargem Bonita, SC 14 de março de 2024. 

 

 

 

Jaqueline Spader 

Secretária de Saúde e Bem Estar Social 
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